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Ata da 11ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa 

do Estado da Bahia, 

em 24 de abril de 2012. 

Presidência do Senhor Deputado Marcelo Nilo. À hora marcada, através da lista 

de presença, verificou-se o comparecimento dos seguintes Srs. Deputados: Aderbal Caldas, 

Adolfo Menezes, Adolfo Viana, Alan Sanches, Álvaro Gomes, Ângela Sousa, Ângelo Coronel, 

Augusto Castro, Bira Corôa, Bruno Reis, Cacá Leão, Capitão Tadeu, Carlos Brasileiro, Carlos 

Geilson, Carlos Ubaldino, Cláudia Oliveira, Coronel Gilberto Santana, Delegado Deraldo, 

Elmar Nascimento, Euclides Fernandes, Eures Ribeiro, Fabrício Falcão, Fátima Nunes, 

Gildásio Penedo Filho, Graça Pimenta, Herbert Barbosa, Ivana Bastos, J. Carlos, João 

Bonfim, José de Arimatéia, Joseildo Ramos, Kelly Magalhães, Leur Lomanto Júnior, Luciano 

Simões, Luiz Augusto, Luiza Maia, Luizinho Sobral, Marcelino Galo, Marcelo Nilo, Maria Del 

Carmen, Maria Luiza Barradas, Maria Luiza Laudano, Mário Negromonte Júnior, Nelson Leal, 

Neusa Cadore, Pastor Sargento Isidório, Paulo Azi, Paulo Rangel, Pedro Tavares, Reinaldo 

Braga, Roberto Carlos, Rogério Andrade, Ronaldo Carletto, Rosemberg Pinto, Sandro Régis, 

Sidelvan Nóbrega, Targino Machado, Temóteo Brito, Tom Araújo, Vando, Yulo Oiticica, Zé 

Neto e Zé Raimundo (63). Havendo número regimental, o Sr. Presidente, invocando a 

proteção de Deus, declarou aberta a Sessão com a finalidade de apreciar as seguintes 

matérias: PL nº 19.707/2012, de procedência do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder 

Executivo a contratar operação de crédito interno, junto à Caixa Econômica Federal - CEF, e 

dá outras providências”; PL nº 19.778/2012, procedente do Poder Executivo, que “Altera a 

estrutura remuneratória da Carreira do Magistério Público Estadual do Ensino Fundamental e 

Médio e dá outras providências” e o PL nº 19.779/2012, procedente do Poder Executivo, que 

“Fixa o subsídio da Carreira de Professor com titulação em ensino médio específico completo 

ou licenciatura de curta duração e de Professor não licenciado e dá outras providências”. Não 

houve expediente a ser comunicado. O Sr. Presidente atendendo a um requerimento 

legalmente assinado, com base no que dispõe o inciso II, do artigo 92 do Regimento Interno, 

convocou uma Sessão Extraordinária, a ser iniciada dois minutos após o término da presente, 

com o objetivo de apreciar as seguintes matérias: PL nº 19.707/2012, de procedência do 

Poder Executivo; PL nº 19.778/2012, procedente do Poder Executivo e o PL nº 19.779/2012, 

procedente do Poder Executivo. PEQUENO EXPEDIENTE – Não houve manifestação de 

orador. GRANDE EXPEDIENTE – Não houve manifestação de orador. No horário das 
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Representações Partidárias não houve manifestação de orador. No horário das Lideranças 

Partidárias, pelo tempo destinado ao PTN/PSC/PRP, o Deputado Bruno Reis disse que o 

público presente nas galerias poderá observar na prática o quanto é ditador o atual Governo. 

Prosseguindo, falou que os Deputados da Base do Governo só sabem dizer amém, mesmo 

com o reconhecimento da existência de acordo pelo Líder do Governo. Concluindo, disse que 

os Deputados da Base do Governo receberão, já em 2012, dos servidores do Estado a 

resposta que merecem. O Deputado Targino Machado disse que descumprimento de palavra 

é algo inadmissível. Prosseguindo, salientou que aprendeu com o PT e, portanto, falará todos 

os tempos disponíveis da tribuna. Finalizando, falou sobre a falta de vergonha e a prática de 

tantas injustiças, citando como exemplo a prisão de Carlinhos Cachoeira, alegando que ou se 

saltava o mesmo ou se prendia todos os políticos. O Sr. Presidente informou que o Deputado 

Rosemberg Pinto foi hospitalizado naquela manhã. No tempo destinado ao PR/PSDB, o 

Deputado Paulo Azi taxou de vergonhoso o silêncio sepulcral dos Deputados da Base do 

Governo e chamou a atenção para o tratamento dado aos professores não licenciados pelo 

projeto encaminhado aquela Casa, procedente do Poder Executivo. Prosseguindo, disse que 

o Governo não se preocupou em ler a constituição, pois encaminhou projeto eivado de vício 

de inconstitucionalidade. Concluindo, disse que votar um projeto no afogadilho resulta no 

cometimento de erros como os já referidos e só servirá para a radicalização do movimento 

grevista, portanto, solicitava bom senso e humildade do Governo para discutir com mais 

tranquilidade a matéria. O Sr. Presidente, respondendo à Questão de Ordem elaborada pelo 

Deputado Luciano Simões, informou que ainda não foi designado relator para a matéria. O 

Deputado Elmar Nascimento disse que o Deputado Paulo Azi tratou de uma questão de 

importância, pois demonstrou que o projeto em pauta tem pontos de inconstitucionalidade, 

salientando, também, que não se pode votar matéria tão importante em regime de urgência e 

sem se ter o conhecimento de quem relatará a mesma. Sendo assim, solicitava a suspensão 

da sessão para que o Deputado Marcelo Nilo proceda à indicação de relator para a matéria. O 

Sr. Presidente, atendendo à Questão de Ordem elaborada pelo Deputado Elmar Nascimento, 

indicou como relator das matérias o Deputado João Bonfim. Pelo tempo destinado ao 

DEM/PMDB, o Deputado Carlos Geilson disse que muitos daqueles que disseram votar com 

os professores não confirmaram presença para a manutenção do quorum e a consequente 

continuidade dos debates. Continuando, ressaltou a necessidade de se ter em mente como 

cada Deputado votará naquela tarde, pois os votos de confiança foram dados e aquele é o 

momento de se cobrar o comportamento coerente, ou seja, em conformidade com o que foi 

apresentado durante o processo eleitoral. O Deputado Luciano Simões informou que os blogs 



bbd 

dão destaque a fala de um dos líderes do movimento dos professores, o Sr. Rui Oliveira, que 

falou da falcatrua política e jurídica do Líder do Governo. Por fim, aproveitou para chamar 

atenção sobre os pontos controversos do projeto em pauta. ORDEM DO DIA – O Sr. 

Presidente informou que o Deputado Sandro Régis devolveu o PL nº 19.707/2012, após 

solicitar vista. Sendo assim, foi colocado em votação, no âmbito das Comissões, o parecer 

sobre a matéria, obtendo aprovação. Em seguida, o PL nº 19.707/2012, de procedência do 

Poder Executivo, foi aprovado. Usaram da palavra para discutir a matéria os Deputados Bruno 

Reis e Targino Machado. O Sr. Presidente, atendendo às questões de ordem elaboradas 

pelos Deputados Zé Neto e Targino Machado, salientou a necessidade de respeito ao Poder 

Legislativo. Prosseguindo, dirigiu-se ao Deputado Targino Machado solicitando que o mesmo 

tivesse o cuidado para que não saísse do bom tom durante seus pronunciamentos ou 

perdesse o equilíbrio no momento de expressar as suas ideias e determinou a retirada das 

notas taquigráficas da frase que se refere de modo ofensivo ao parlamentar daquela Casa. O 

Projeto de Lei nº 19.778/2012, de procedência do Poder Executivo, que “Altera a estrutura 

remuneratória da Carreira do Magistério Público Estadual do Ensino Fundamental e Médio e 

dá outras providências”, foi aprovado, com votos SIM – 33, votos NÃO – 19 e ABSTENÇÃO – 

02, em discussão única e regime de urgência. A matéria recebeu parecer verbal, pelas 

comissões conjuntas, do Deputado João Bonfim; foi discutida pelos Deputados Bruno Reis, 

Targino Machado, Capitão Tadeu, Carlos Geilson, Elmar Nascimento e Paulo Azi; e 

declararam o voto os Deputados Targino Machado, Paulo Azi, Tadeu Fernandes e Elmar 

Nascimento. O Projeto de Lei nº 19.779/2012, procedente do Poder Executivo, que “Fixa o 

subsídio da Carreira de Professor com titulação em ensino médio específico completo ou 

licenciatura de curta duração e de Professor não licenciado e dá outras providências”, foi 

aprovado, com votos SIM – 35, votos NÃO – 19 e ABSTENÇÃO – 02; os votos contrários 

foram dos Deputados Luciano Simões, Paulo Azi, Carlos Geilson. A matéria recebeu parecer 

verbal do Deputado Gildásio Penedo Filho; foi discutida pelos Deputados Targino Machado, 

Bruno Reis, Carlos Geilson e Paulo Azi. As matérias foram aprovadas após diversos pedidos 

de verificação de quorum. O Sr. Presidente declarou encerrada a Sessão. 

           PRESIDENTE -  

         1º SECRETÁRIO -  

 2º SECRETÁRIO - 


